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                                O PROJETO DE LEI  Nº 405/2024 INSTITUI NO CALENDÁRIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DO VOLUNTÁRIO AVHOM, , de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 405/2024
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI NO CALENDÁRIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DO VOLUNTÁRIO AVHOM.

Art. 1º – Fica instituído no calendário oficial do Município o “Dia Municipal do Voluntário AVHOM”, a ser comemorado, anualmente, no dia 09 de junho.

Art.2º- A instituição do Dia Municipal do Voluntariado AVHOM tem como objetivo: 
I - Fomentar campanhas informativas para ampliar o conhecimento da população acerca do trabalho voluntário como exercício de cidadania;

II – Promover o fortalecimento das entidades do terceiro setor;

III – Incentivar a capacitação de voluntariado;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                     Sala das Sessões, Sete Lagoas, 15 de Outubro de 2024.
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